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Indicação Nº 18/2023
Autoria: Vereador Rennã Higor Fedrigo

O vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, amparado no artigo
252 do Regimento Interno, propõe a seguinte indicação direcionada à Secretaria de Estado de
Educação e Coordenadoria Regional de Educação de São Lourenço do Oeste:

“Disponibilização de Vigilante para a Escola Estadual Sóror Angélica, nos
turnos diurno e noturno”.

Justificativa:

De acordo com relatos da comunidade escolar, a referida instituição estadual tem
sofrido com a carência de vigilante em seus espaços, a fim de coibir ações que colocam em risco
a integridade de alunos. Ainda, segundo narrado por moradores do entorno, os mesmos afirmam
que percebem movimentações suspeitas relacionadas ao tráfico e comercialização de drogas. A
Polícia também tem sido notificada.

Considerando que trata-se de um problema de utilidade pública e que preocupa
toda a comunidade local, solicitamos apoio por parte do Governo do Estado de Santa Catarina
para que possa auxiliar na fiscalização deste importante espaço de formação de nosso município. 

Muito embora a Polícia Militar seja acionada, é para situações pontuais, sendo que
se a Escola contar com profissional nos períodos recomendados, certamente trará mais segurança
e inibirá situações graves. Ressaltamos que este é também um assunto que possui deliberação
positiva em reunião de pais.

Certo em contar com vosso apoio, estendemos votos de estima.

Câmara Municipal de Vereadores, 06 de março de 2023.

Vereador Rennã Higor Fedrigo
Autor
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